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Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, 
Decreto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 
4.025, de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: Barcarena/PA.
Período: 26/03 a 28/03/2025 – 02 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 1.853,04
Servidores:
– 8001279/ 5 – WILHELM ABUD KLEINLEIN (Técnico Em Gestão De Meio 
Ambiente – GEMINA)
– 5961543/ 2 – GEORGE SEAWRIGHT SALGADO NETO (Técnico Em Gestão 
De Meio Ambiente – GEMINA)
– 5654777/ 1 – GILBERTO GONZALEZ PINA (Motorista – GETRAN)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1179009
PORTARIA Nº 721/2025 – GAB/SEMAS 24 DE MARÇO DE 2025.
Processo PAE: 2025/2320695
Objetivo: Participar no evento Fórum AtivaCred – Edição Baixo Tapajós e 
Atender a solicitação de Capacitação em retificação/re-inscrição de CAR 
individual em Projetos de Lote em Assentamento (PLA) junto ao SICAR/PA.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, 
Decreto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 
4.025, de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA
Destino: Santarém/PA
Período: 25/03 a 29/03/2025 – 4 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 247,07
Valor total a ser pago: R$ 2.223,64
Servidores:
– 5937470/ 3 – JULYANNA GABRYELA DA SILVA BATISTA (Técnico Em 
Gestão De Meio Ambiente–DIGEO)
– 6403492/ 1 – PAOLA HAISSE CORREA NEGRAO (Técnico Em Gestão De 
Meio Ambiente–DIGEO)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1179811
PORTARIA Nº 0722/2025 – GAB/SEMAS 24 DE MARÇO DE 2025.
Processo PAE: E-2025/2332260.
Objetivo: Acompanhar o Exmo. Governador do Estado, Sr. Helder Barbalho, 
em agendas oficiais em São Paulo.
Fundamento Legal: Arts. 145 a 149 da Lei nº. 5.810, de 24/01/1994, 
Decreto nº. 3.792, de 22/03/2024 e o Art. 13 e Anexo I do Decreto nº. 
4.025, de 01/07/2024.
Origem: Belém/PA.
Destino: São Paulo/SP.
Período: 26/03 a 31/03/2025 – 03 e ½ diárias.
Valor unitário: R$ 582,20.
Valor total a ser pago: R$ 2.037,70.
Servidor:
– 5930962/ 1 – RAUL PROTÁZIO ROMÃO (Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade–GAB-SEMAS)
ORDENADOR: LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS/Secretária Adjunta de Gestão 
Administrativa e Tecnologias.

Protocolo: 1179992

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA DE Nº 151/IDEFLOR
BELÉM-PA, 24 DE MARÇO DE 2025.
Constitui a Comissão de Monitoramento e Avaliação nos termos do disposto 
do Decreto 4.040/2024.
O Presidente do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA BIO-
DIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ – IDEFLOR-Bio, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto de nomeação, publicado no 
Diário Oficial nº. 35.276, de 02 de fevereiro de 2023 e tendo em vista o 
disposto nos Lei Estadual nº 6.963/2007, alterada pela
Lei nº. 8.096/2015.
RESOLVE
Art. 1º.  Ficam designados para compor a Comissão de Monitoramento e 
avaliação do Termo de Fomento 06/2025 os seguintes servidores: SORAYA 
SOUZA DE LEMOS, matrícula nº 57201136, ADRIANA DO SOCORRO DE 
SOUZA GOMES, matrícula nº 5908205, e AMANDA ELGRABLY DE REZEN-
DE, matrícula nº 5900404.
Art. 2º. A participação na Comissão não ensejará remuneração de qualquer 
espécie e será considerado serviço público relevante.
Art. 3º. Os (As) servidores (as) designados (as) para participar da Comis-
são colaborarão sem prejuízo de suas atribuições.
Art. 4º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação se reunirá periodica-
mente para avaliar a execução das parcerias por meio da análise das ações 
a qual serão implementadas.
Art. 5º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, dê-se 
ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Presidente do IDEFLOR-Bio

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚ-
BLICO
O PRESIDENTE do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições conferi-
das pelo Decreto Governamental publicado no DOE nº 35.276, de 02 de 
fevereiro de 2023, torna público o extrato de justificativa de dispensa de 
chamamento público, em observância à exigência prevista no Art. 29 e Art. 
30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 14 do Decreto nº 4.040/2024, 
visando à formalização de parceria, mediante termo de fomento, a ser ce-
lebrado com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 
DO PARÁ - IDESPA, para execução do PROJETO Guardiões do Meio Ambien-
te, com previsão de repasse do montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), recurso oriundo do PI (23DEF349201).
CONSIDERANDO as funções básicas do IDEFLOR-Bio descritas no art. 2º da 
Lei nº 6.963, de 16 de abril de 2007;
CONSIDERANDO que, para a consecução de suas finalidades e atribuições, 
o IDEFLOR-Bio pode celebrar parcerias com organizações da sociedade ci-
vil, nos termos do Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 
14 do Decreto nº 4.040/2024;
CONSIDERANDO que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
E SOCIAL DO PARÁ - IDESPA apresentou proposta de parceria compatível 
com as atividades finalísticas do IDEFLOR-Bio;
CONSIDERANDO que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO E SOCIAL DO PARÁ - IDESPA atende às exigências estabelecidas pelo 
Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 14 do Decre-
to nº 4.040/2024, conforme instrução empreendida nos autos do PAE nº 
2025/2284060, com destaque ao Parecer Técnico nº 02/2025 e ao Parecer 
Jurídico nº 034/2025, os quais concluíram pela possibilidade de celebração 
da parceria;
CONSIDERANDO que o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DO PARÁ - IDESPA se encontra previamente credenciado junto ao 
IDEFLOR-Bio para executar atividades voltadas ou vinculadas a políticas de 
educação ambiental, adequando-se à hipótese de dispensa de realização 
de chamamento público previsto no Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014 e art. 14 do Decreto nº 4.040/2024;
CONSIDERANDO que a proposta de parceria apresentada pelo INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESPA contém 
elementos que demonstram a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado, justificando o valor previsto para a realização do 
objeto, nos termos do Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e 
art. 14 do Decreto nº 4.040/2024;
CONSIDERANDO que a parceria a ser celebrada encontra guarida na pre-
visão do Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 14 do 
Decreto nº 4.040/2024, no sentido de que os termos de fomento que en-
volva recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentá-
rias anuais serão celebrados sem chamamento público.
Em cumprimento ao disposto no Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014 e art. 14 do Decreto nº 4.040/2024, motiva-se, por meio do 
presente ato, a dispensa de chamamento público na celebração do Termo 
de Fomento nº 06/2025, a ser firmado com o INSTITUTO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESPA.
Nos termos do Art. 29 e Art. 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 e art. 14 
do Decreto nº 4.040/2024, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da publicação, para eventuais impugnações à justificativa da presente dis-
pensa de chamamento público.
NILSON PINTO
Presidente do IDEFLOR-Bio
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 06/2025
PROCESSO Nº 2025/2284060
OBJETO: O projeto “Guardiões do Meio Ambiente” tem como objetivo fo-
mentar a educação ambiental e conscientizar a população sobre a impor-
tância da preservação do meio ambiente em áreas de relevante interesse 
ecológico. A iniciativa busca envolver escolas, comunidades e organizações 
locais por meio de atividades educativas, oficinas, trilhas ecológicas e cam-
panhas de sensibilização.
IDEFLOR-Bio - CNPJ nº 08.780.663/0001-88.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - 
IDESPA, inscrita no CNPJ: 13.953.842/0001-00.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PTRES: 8365; Fonte de Recursos: 
02759000016; Elemento de Despesa: 335041; UG: 790203; P.I 
23DEF349201.
Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
VIGÊNCIA: 14/04/2025 a 30/06/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2025
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Presidente do IDEFLOR-Bio
PORTARIA Nº 132 DE 24 DE MARÇO DE 2025
O PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio, no uso das atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial nº. 35.276 e tendo em vista o disposto nos Lei Estadual nº 
6.963/2007, alterada pela Lei nº. 8.096/2015.
DESIGNA o GESTOR DE PARCERIA e seu suplente, conforme previsto na 
Lei 13.019/2014 e alterações.
Nº DO TERMO DE FOMENTO: 06/2025 - INSTITUTO DE DESENVOL-
VIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO PARÁ - IDESPA, inscrita no CNPJ: 
13.953.842/0001-00.
DATA DE INÍCIO DA DESIGNAÇÃO: na data de sua publicação.
TITULAR GESTOR DA PARCERIA: Adriana do Socorro de Souza Gomes, 
matrícula nº 5908205.
SUPLENTE DO GESTOR DA PARCERIA: Rosangela Farias Marcelino Matri-
cula nº 5366755.
NILSON PINTO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DO IDEFLOR-Bio

Protocolo: 1180248


